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Forças Armadas têm pontos intocáveis 
JOAQUIM MONTEIRO 

Da Editoria Nacional 

s ministros militares emitt-
FjL J ram discretos sinais na 
. ( V _ y dlreção do Congresso Na

cional com o pedido de que a As
sembleia Nacional Constituinte 
não toque nos quatro artigos e 
11 parágrafos que compõem o 
capitulo sobre as Forças Arma

d a s na atual Constituição. Argu-
, mentam os ministros que, ape

sar de algumas alterações de 
redaçâo ao longo da República, 

: o capitulo mantém um conteúdo 
,que representa uma tradição 
com mais de um século. 

Esse capitulo, na Constitui
ção, abrlga-se sob o título "Se-
çâo VI — Das Forças Arma
das", onde se define a sua orga
nização, função e hierarquia. O 

1 principal artigo é o 90, a razão 
ide ser das Forças Armadas, 
_que, nos seus termos, são "insti
tu ições nacionais consideradas 
, permanentes e regulares, orga-
„' nlzadas com base na hierarquia 

e na disciplina, sob a autoridade 
suprema do Presidente da Re

públ ica" . 
i Em defesa de sua posição, os 
' 'ministros militares contam 
»com uma promessa que ouvl-
;ram do professor Afonso Ari
anos: as Forças Armadas terão 
,um representante na comissão 
'constitucional encarregada de 
^preparar o anteprojeto da nova 
Constituição a ser submetido à 

^Assembleia. 
Encarregado de presidir a co-

rmissão, Afonso Arinos fez a pro-
i messa ao ministro do Exército, 
^general Leônidas Pires Gonçal
ves , o primeiro que o professor 
.procurou para discutir os pre
parativos à Constituinte. O no-
,me desse representante, lnclu-
-sive, Já foi definido. 

SERVIÇO MILITAR 

A posição dos ministros mili
tares representa, por exemplo, 
uma rejeição às propostas para 
a alteração no serviço militar 
obrigatório, como a sua trans
formação numa espécie de vo
luntariado rural. Detectam os 
ministros que os preparativos à 
Constituinte vão atrair suges
tões para mudança no serviço, 
como a disposição de fazendei
ros em propor à comissão cons
titucional a instituição, em tem

pos de paz, do voluntariado ru
ral para homens e mulheres. 

Contra a mudança no serviço 
militar, os chefes das Forças 
Armadas recordam que essa 
instituição representa uma con
quista de civis e militares de
pois de uma memorável campa
nha comandada pelo poeta e ci
vilista Olavo Bilac. 

Se depender dos chefes, tudo 
continua como está: serviço 
obrigatório para todos, com ex-
ceção de mulheres e eclesiásti
cos em tempos de paz. Dispen
sados, mas sujeitos a outros en
cargos, como o recrutamento 
feito pelas Forças Armadas de 
padres e pastores para a assis
tência religiosa nos quartéis. 

Por Isso, não se entusiasmam 
os ministros com propostas co
mo a do deputado Flávio Bier-
renbach (PMDB-SP), que reduz 
a 60 dias o tempo do serviço mi
litar obrigatório, período neces
sário à instrução elementar do 
conscrito. A partir desse prazo, 
segundo o deputado, seria aber
to um voluntariado para os que 
desejarem continuar servindo, 
proporcionando, assim, condi
ções para que as Forças Arma
das formem seus efetivos para 
compor as unidades permanen
tes de tropa e de serviços. Esse 
critério, conforme Blerren-
bach, contribuiria para a profis
sionalização de tropa, ainda que 
temporária. 

TIROS DE GUERRA 
Outra proposta, do deputado 

Mário Frota (PMDB-AM), ex-
cabo da Policia do Exército em 
Manaus, sugere a expansão dos 
Tiros de Guerra nas cidades 
distantes dos grandes centros 
(que centralizam grandes uni
dades militares), sensibiliza os 
comandantes das Forças Arma
das, mas não possui nivel cons
titucional. 

Os Tiros de Guerra servem à 
preparação militar dos Jovens 
que completam 18 anos, para 
evitar o deslocamento de cons
critos para servir nas capitais, 
fato que prejudica as atividades 
rurais: 40 por cento dos que 
cumprem o serviço militar fora 
do seu município não retornam 
às suas origens, permanecendo 
nas grandes cidades, muitas ve

zes marginalizados no mercado 
de trabalho por falta de capaci
tação profissional. 

Atualmente existem ém ativi-
dade 230 Tiros de Guerra insta
lados em municípios tributários 
do Pais, mantidos pelas prefei
turas locais e sob a orientação 
do Exército. Essas organiza
ções atendem à preparação dos 
conscritos em duas fases distin
tas: a primeira vai de 30 de Ja
neiro a 28 de maio; a segunda, 
de 16 de Julho a 12 de novembro, 
com uma carga de 264 horas no 
total. 

Dão oportunidade a que os Jo
vens cumpram suas obrigações 
militares em duas etapas. Os 
Tiros de Guerra exigem um 
mínimo de efetlvo militar, e seu 
comando fica a cargo de um 
graduado, do posto de Sargento. 
Os recursos materiais (aloja-

^ mento, instalações etc), com 
exceção do armamento e farda
mento, são alocados pelas pre
feituras. 

DESTINAÇÃO 

A redação do artigo 91, que fa
la sobre a destinação das For
ças Armadas, foi o único dispo
sitivo da Seçâo VI da Constitui
ção que sofreu alteração subs
tancial em relação aos disposi
tivos que tratam do mesmo as
sunto. Inseridos nas cartas de 
1946e1967. 

Em 1946, destlnavam-se as 
"Forças Armadas a defender a 
Pátria e a garantir os poderes 
constitucionais, a lei e a or
dem". Em 1967, manteve a 

' mesma redação da anterior. 
Atualmente. sua redação es

tabelece que "as Forças Arma
das, essenciais à execução da 
politica de segurança nacional, 
destlnam-se à defesa da Pátria 
e à garantia dos poderes consti
tuídos, da lei e da ordem". Essa 
mudança de conceito, foi inseri
da na atual Constituição para 
atender às necessidades das 
politicas de segurança da revo
lução de 1964. 

Na Nova Constituição, os le
gisladores podem fazer nova 
modificação, adaptando sua re
dação a uma terminologia de in
teresse da politica de segurança 
seguida pelo Governo da Nova 
República. , 


